
 diário oficial Nº 34.607  89 Quinta-feira, 10 DE JUNHO DE 2021

resoLUÇÃo ciB/sesPa Nº 32, de 17  de Maio de 2021.
a comissão intergestores Bipartite do sistema Único de saúde do Pará – 
ciB-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando o regimento interno da ciB/Pa, aprovado pela resolução 
ciB nº 152 de 13 de setembro de 2018.
- considerando deliberação consensual da comissão intergestores Biparti-
te – ciB/Pa, em reunião ordinária de 13 de maio de 2021.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução ciB Nº 24, de 15 de abril de 2021, que 
pactua  “ad referendum” a adoção de valor de referência para contratação 
de atividades a serem desenvolvidas pelo sVo/autopsia Verbal da região 
Metropolitana i, conforme valor constante na tabela abaixo.

ProcEdiMENto Valor total (plantão de 12 hs +10%de adicional de insalubrida-
de*) constante na tabela sEsPa.

autopsia Verbal (realização de entrevista com 
familiares próximos a quem faleceu e uma análise 

externa do corpo)   r$ 1.485,00 

art.2° - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 17 de maio de 2021.
 

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de Estado de saúde Pública.

Presidente da ciB/sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do cosEMs/Pa.

Protocolo: 665188
LiceNÇa FaLeciMeNto

Portaria Nº 754 de 09 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de nº 2021/601984.
rEsolVE:
autorizar o afastamento da servidora iVoNE Barros caValcaNtE, ocu-
pante do cargo de Psicólogo, id. funcional nº 55588397/4, lo tada no Hos-
pital regional - tucuruí, a contar de 26/05/2021, por um período de 08 
(oito) dias, decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 09/06/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde

Portaria Nº 755 de 09 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, 
publicada no doE nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto 
do art. 72, inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o 
processo de nº 2021/496384.
rEsolVE:
autorizar o afastamento da servidora JaNaiNa dE soUsa taVarEs, ocu-
pante do cargo de técnico de enfermagem, id. funcional nº 57197883/2, 
lo tada no 1º centro regional de saúde – Belém, a contar de 26/03/2021, 
por um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de sua geni-
tora.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 09/06/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde

Portaria Nº 756 de 09 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 039/03.04.1996, publicada no doE 
nº. 28.190 de 11.04.1996 e considerando o disposto do art. 72, inciso ii, da lei nº. 
5810, de 24 de janeiro de 1994 e ainda o processo de nº 2021/590466.
rEsolVE:
autorizar o afastamento da servidora NEUsa PErEira da silVa oliVEira, 
ocupante do cargo de Psicólogo, id. funcional nº 5274087/3, lo tada na 
Unidade de referência Especializada aids, a contar de 21/05/2021, por 
um período de 08 (oito) dias, decorrente do falecimento de seu irmão.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE.
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 09/06/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde
licENÇa casaMENto

Portaria Nº 758 de 09 de JUNHo de 2021
a diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pela Portaria Nº039/03.04.1996, 
publicada no doE nº.  28.190 de 11.04.1996 e, coNsidEraNdo o 
casamento do servidor GUilHErME da silVa PaVao, que se deu na data 
de 02 de junho de 2021 e especialmente o que dispõe o art. 72, inciso ii, 
da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
rEsolVE:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento, do servidor GUi-
lHErME da silVa PaVao, id. funcional nº 5136920/1, ocupante do cargo 
de Enfermeiro, lo tado no 3º centro regional de saúde - castanhal, no 
período de 02 de junho de 2021 a 09 de junho de 2021, conforme certidão 
de casamento Matrícula n° 068254 01 55 2021 2 00035 192 0010394 53.

 ii – Esta portaria entra em vigor da data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 02 de junho de 2021.
PUBliQUE-sE, rEGistrE-sE E cUMPra-sE
GdV/dirEtoria dE GEstÃo do traBalHo E da EdUcaÇÃo Na saÚdE /
sEcrEtaria dE Estado dE saÚdE PÚBlica, em 09/06/2021.
Kelly de cássia Peixoto de oliveira silveira
diretora de Gestão do trabalho e da Educação na saúde

Protocolo: 665291
eXtrato da ata de reGistro de PreÇos N° 062/2021

ata de registro de Preços, decorrente do Pregão Eletrônico para registro de 
Preços nº 035/sEsPa/2021, Processo nº 2020/674336, homologado pelo 
secretário adjunto de Gestão administrativa/sEsPa no dia 02/06/2021 e 
publicado no Diário Oficial do Estado nº 34.604 de 07/06/2021.
oBJEto: registro de Preços para futura e eventual contratação de em-
presa especializada na prestação de serviços de locação de aeronave tipo 
Helicóptero dedicada a saúde, monomotor e/ou multi motor, através de 
empresa de taxi aéreo, especializada em resgate e transporte aero mé-
dico cumprindo todos os requisitos previstos em regulamentação específi 
ca da agência Nacional de aviação civil – aNac, do conselho federal de 
Medicina – cfM e conselho regional de Medicina – crM, para efetivação 
de transporte inter-hospitalar de urgência e emergência baseadas, obri-
gatoriamente, nas cidades de Belém, Marabá e santarém para realização 
de resgate e transporte aéreo de pacientes de risco entre diferentes mu-
nicípios do Estado do Pará sob demanda exclusiva da central Estadual de 
regulação da sEsPa. ressaltando que esse serviço deve estar dotado de 
condições de equipamentos e material técnico, de suporte avançado de 
vida, para transporte de adultos, crianças, neonatos (incluindo prematu-
ros), conforme a Portaria GM/Ms Nº 2.048 de 05 de novembro de 2002.
ViGÊNcia: 10/06/2021 a 09/06/2022.
Valor total da arP: r$ 21.880.800,00 (Vinte e um milhões, oitocentos 
e oitenta mil, oitocentos reais).
EMPrEsa: HEriNGEr taXi aErEo ltda., pessoa jurídica de direito priva-
do, inscrita no cNPJ/Mf sob nº 06.933.485/0001-52, inscrição Estadual 
nº 12.120.885-0, com sede na av. Moacy sposito ribeiro, hangar ii, ae-
roporto, imperatriz Ma. cEP 65.913-415 telefone: (99) 2101-8400, fax: 
(99) 3525-3009 E-mail: licitacao@grupoheringer.com.br e http://www.
heringeraviacao.com.br, neste ato representada pelo sr. aloÍsio PEdro 
HEriNGEr, portador do rG nº 028374752004-5 ssP/Ma e do cPf/Mf nº 
054.769.683-34.
ariEl doUrado saMPaio MartiNs dE Barros
sEcrEtário adJUNto dE GEstÃo adMiNistratiVa/sEsPa

Protocolo: 665248
 resoLUÇÃo ciB/sesPa Nº 41, de 28 de Maio de 2021.

a comissão intergestores Bipartite do sistema Único de saúde do Pará – 
ciB-sUs-Pa, no uso de suas atribuições legais e,
- considerando a Política Nacional de atenção Básica (PNaB), disposta no 
anexo XXii da Portaria de consolidação nº 2/GM/Ms, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
sistema Único de saúde.
- considerando a seção iii - das Equipes de saúde da família ribeirinha 
(Esfr) e das Equipes de saúde da família fluviais (Esff) dos Municípios 
da amazônia legal e do Pantanal sul-Mato-Grossense, do capítulo ii – 
das Equipes de saúde da família, disposta no anexo XXii da Portaria de 
consolidação nº 2/GM/Ms, de 28 de setembro de 2017, que consolida as 
normas sobre as políticas nacionais de saúde do sistema Único de saúde.
- considerando a seção iV - das Unidades Básicas de saúde fluviais 
(UBsf), do capítulo ii – das Equipes de saúde da família, disposta no 
anexo XXii da Portaria de consolidação nº 2/GM/Ms, de 28 de setembro 
de 2017, que consolida as normas sobre as políticas nacionais de saúde do 
sistema Único de saúde.
- considerando o regimento interno da ciB (resolução ciB nº 152, de 13 de 
setembro de 2018) em seu artigo artigo 25, Parágrafo Único, letra “a”, que 
define que a Comissão Intergestores Bipartite – CIB poderá aprovar ou homo-
logar, sem  necessidade da plenária, os pleitos de abrangência estritamente 
municipal, devidamente aprovados na cir e com parecer favorável da área 
técnica correspondente da secretaria Estadual de saúde – sEsPa.
- considerando a resolução cir Metropolitana iii Nº 02, de 26 de março 
de 2021, que aprova o Projeto de implantação 01 (uma) Equipe de saúde 
fluvial, com saúde bucal,  no município de são domingos do capim.
- considerando o parecer favorável do departamento de atenção à saúde 
(dasE)/diretoria de Políticas de atenção integral à saúde (dPais)/sEsPa.
resolve:
art. 1º - Homologar a resolução cir Metropolitana iii Nº 02, de 26 de março de 
2021 que aprova o projeto de implantação de 01(uma) Equipe de saúde fluvial/
Unidade Básica de saúde fluvial, com saúde bucal, ademar Prestes ferreira, no 
município de são domingos do capim, conforme anexo desta resolução.
art. 2º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 28 de maio de 2021.
 

rômulo rodovalho Gomes.
secretário de Estado de saúde Pública Presidente da ciB/

sUs/Pa.

charles cezar tocantins de souza.
Presidente do cosEMs/Pa.

 

aNeXo da resoLUÇÃo ciB/sesPa Nº 41, 
de 28 de Maio de 2021.

 

selecione a solicitação que deseja: Número / quantidade
X credenciamento de uma nova equipe 01
 Mudança de tipo de equipe -
 adequação ao novo arranjo organizacional (Portaria Nº 837/2014) -


